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REQUERIMENTO Nº!5G 112022 PorLuarapaçdoctePlenário: LS 1/6 12022
Senhor Presidente, Senhorase Senhores Vereadores; ———A«oia MS E SANTARÉM

Carlos Silva
38 Secretário

Requerimento, solicitando a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED,a Revitalização da quadra poliesportiva da Escola Municipal
deEd.Infantil e Ensino Fundamental Frei Gilberto Wood, localizada
em Vila Curuai, Região do Lago Grande.

Nousodesuasatribuições regimentais, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, atravésdo
vereador signatário, exercendo seu dever como instrumento de manifestação de interesse
público, REQUER, junto a Prefeitura Municipal de Santarém, que após os tramites
regimentais faça encaminhar expediente a Secretaria Municipal de Educação - SEMED,a
seguinte reivindicação:

« Revitalização da quadra poliesportiva da Escola Municipal de Ed. Infantil e
Ensino Fundamental Frei Gilberto Wood, localizada em Vila Curuai, Região
do Lago Grande.

FUNDAMENTAÇÃO: Senhoras e Senhores Vereadores, a matéria aqui apresentada é um
apelo da comunidade escolar, usuária deste importante espaçopúblico que, pelo uso constante,
encontra-se fora dos padrões mínimosde uso.E, considerando o Art. 26,parágrafo 3º daLei
de Diretrizes e Basesda Educação Nacional (Lei Nº 9.394/1996), que estabelece a educação
física enquanto componentecurricular obrigatório da educação básica; considerandoo Art. 27
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nº 9.394/1996) que estabelece a
promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais enquanto
diretrizes para os conteúdos curriculares; considerandoo Art. 34 daLei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional (Lei Nº 9.394/1996), que determina a progressiva ampliação do período
de permanência na escola. Ademais, este espaço público esportivo possui características
multiuso, servindo a populaçãopara diversas finalidades. Dessa forma, em atenção ao pedido
da comunidade, rogamos apoio aos Nobre Pares pela aprovação da Matéria.

Pede-se que seja encaminhada cópia da matéria a Secretaria Municipal de Educação-SEMED,
à Direção da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Frei Gilberto Wood
e à Associação de Moradoresde Vila CuruaiASMOVIC.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em junho de 2.022
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